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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 
 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2023 

 N° DO PROCESSO: 4429/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, resolve nos termos Decreto n.º 10.024, de 2019; Decreto 

Municipal nº 086, de 22 de setembro de 2017, e do Decreto Federal 5.450, de 31-05- 2005, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ZILNETI 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA, CNPJ nº 28.028.075/0001-08, com sede na Avenida Eugenio 

Gentil Muller, nº 1880, Ap. 401 – Centro da cidade de Restinga Seca-RS, CEP 97200-000, neste ato 

representada pela Sra. Zilneti Maria Oliveira da Silva, inscrita no CPF sob nº  006.029.160-54, 

doravante   denominada  simplesmente DETENTORA conforme cláusulas aseguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviço de 

Socorro de Transporte Escolar, de acordo com Termo de Referência, Anexo I desta ata. 

1.2. Justifica-se o processo  para a contatação que visa suprir futura e eventual necessidade da 

municipalidade, diante das demandas que surgem no transporte escolar, principalmente pane em 

veiculo próprio. Também a necessidade transporte para um grande número de alunos(redes 

municipal e estadual), para participação em eventos, como o da parceria do município com a 

Fundação Antônio Meneghetti, que oferta encerramento das atividades dos projetos desenvolvidos 

com os alunos destas redes, no Recanto maestro. 

1.3.  A  prestação do serviço poderá ser solicitada em qualquer trajeto operado pelo município; 

1.4.   Eventualmente poderá ser necessário que a Detentora disponibilize mais de um veiculo para 

atendimento das demandas da contratante; 

1.5.  O serviço poderá ser solicitado a qualquer momento, em caráter emergencial, salvo situações 

em que possa ocorrer uma programação prévia; 

1.6.  O  tempo de resposta após ser solicitado o serviço não poderá exceder a 30 minutos; 

1.7.  Os serviços objetos do certame serão requisitados, de acordo com a necessidade e/ou 

conforme disponibilidade de recursos orçamentários em proveito dos Órgãos da administração e 

deverão ser prestados no local mencionado na Ordem de Serviços. 

1.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dele poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

2.2. Em cada prestação de serviço decorrente desta Ata será observada, quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 068/2023, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento daspartes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item (ns) 

objeto da presentelicitação. 

MILA
Highlight

MILA
Highlight



ESTADO DO RIO GRANDE DOSUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 

RestingaSêca,terradeIberêCamargo.TerradeTradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

 

3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aosfornecedores. 

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado nomercado. 

3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade 

denegociação. 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade denegociação. 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

3.7. O fornecedor terá seu registro canceladoquando: 

3.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro dePreços; 
3.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;e 

3.7.3. Tiver presentes razões de interessepúblico. 
3.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgãogerenciador. 

3.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação dorequerimento. 

3.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados nomercado. 

3.11. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado nomercado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS  E DO PAGAMENTO 

4.1. A detentora após ser convocada pelo Departamento de Transporte Escolar deverá dar início à 

execução do objeto, para o qual for declarada vencedora no prazo de até 30 minutos; 

4.2. O pagamento será sempre até o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

mediante apresentação dos seguintes documentos:  

a) Nota Fiscal de prestação de serviços constando o número de viagens realizadas no mês, 

multiplicada pelo número de quilômetros diários percorridos e total por itinerário, nº do Contrato e 

identificação da retenção para o INSS, conforme o caso;  

a1) Para fins de retenção previdenciária e de ISSQN, a empresa que é OPTANTE do SIMPLES 

NACIONAL, tanto como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 

comprovante ou declaração do contador especificando em qual anexo de retenções se enquadra; 

 b) Comprovação dos salários pagos a seus empregados, obedecidas às faixas salariais da categoria 

e a comprovação de recolhimento do INSS, FGTS e demais encargos incidentes; 

c) Declaração expedida pelo DETRAN que o profissional que realiza os serviços não cometeu 

nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante o mês 

correspondente aos serviços;  

d) Comprovação de pagamento da apólice de seguro exigida na alínea f. Caso a empresa efetuou a 

quitação total da apólice e apresentou o comprovante quando da assinatura do contrato, a mesma 

fica dispensada da apresentação do comprovante mensalmente; 

e) Manter os discos de cronotacógrafo arquivados e apresentar sempre que solicitados pela 

contratante 
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   4.4. Para efetivo pagamento, deverá constar no documento de liquidação o nº da Nota de Empenho, 

o nº da Ata de Registro dePreços. 

    4.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier asubstituí-lo. 

    4.6. A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

pelo setor de contabilidade. 

  4.6.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO: 

5.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pelas secretarias no 

momento da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. DADETENTORA: 

a) A detentora após ser convocada pelo Departamento de Transporte Escolar deverá dar início à 

execução do objeto, para o qual for declarada vencedora no prazo de até 30 minutos; 
b) O serviço será realizado conforme solicitação do Município e de acordo com a suanecessidade. 

c) Transportar em condições adequadas, sendo que o descarregamento será por conta da 

DETENTORA; 

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

e) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dosempregados; 

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução docontrato; 

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da Ata de registro de 

Preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pela CONTRATANTE; 

h) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observadas no período de garantia domaterial; 

i) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

na licitação; 

j) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato; 

k) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registroscontábeis. 

 

6.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar e apresentar à DETENTORA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 

do cumprimento do Contratofornecendo; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento dasobrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 

8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as falhas 

possam ser corrigidas atempo; 

e) Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do material, fixando-lhe prazo para 

regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuaisprevistas; 
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f) Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do material impróprio parauso; 

g) Efetuar o pagamento na dataaprazada; 
h) Não efetuar nenhum pagamento à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplênciacontratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão das Notas deEmpenho. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MODALIDADE DELICITAÇÃO 

8.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico 068/2023, 

bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

9. CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, sejam na condição 

de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintespenalidades: 

9.2. As penalidadesserão: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois)anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública. 
9.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamenteregistradas. 

9.4. Serão aplicadas aspenalidades: 
9.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

9.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 

por qualquerlicitante; 

9.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquerlicitante; 
9.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido peloMunicípio; 

9.4.5. Sempre que verificadas pequenasirregularidades; 

9.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

9.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s)executado(s); 

9.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado 

de norma legal ou regulamentarpertinente. 

9.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério doMunicípio. 

9.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 10.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta)dias. 

9.7. Para os casos previstos nos subitem 10.4.7 e 10.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor totalregistrado. 

9.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas nalei. 

9.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobradajudicialmente. 

9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
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financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual. 

9.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maiorgravidade. 

9.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos dalegislação. 

9.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintescasos: 

9.14. Pela Administração,quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
9.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem aocontrato. 

9.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem aocontrato. 

9.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

contrato a partir dapublicação. 

9.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem) 10.14.1 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões dopedido. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 

irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro depreços. 

10.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93 ealterações. 

10.3. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das 

respectivasassinaturas. 

10.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações emvigor. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOFORO 

11.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS), para dirimir 

eventuais controvérsias emergentes da aplicação desta ata. 

 

E por estarem às partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em duas 

vias de igual teor e forma. 

 

Restinga Sêca, 11 de Janeiro de 2024. 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
ZILNETI MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA 

Detentora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição do item 

 

Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

1 

Locação de ônibus, com  capacidade mínima 

de 44 lugares, para eventual prestação de 

serviço de socorro no transporte escolar,  

OBS:  o serviço poderá ser prestado tanto na 

zona rural quanto na urbana 

km 15.000 20,57 308.550,00 

 


